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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE CONTAS

RESOLUÇÃO  Nº  599/2005, de 04 de agosto de 2005.

Homologa o Concurso Público para o provimento de
cargos, objeto dos Editais nºs 05/2005 e 07/2005.

O TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO ESTADO  DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica homologado, para todos os efeitos legais, o resultado final do
concurso  público para provimento de cargos de Procurador, Auditor Fiscal de
Controle Externo (área de Ciências da Computação) e Auditor Fiscal de Controle
Externo (área de Engenharia),  promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do
Piauí, através da Fundação Carlos  Chagas,  cuja  classificação  final  dos candidatos
habilitados é a constante do anexo, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 146,
edição do dia 03 de agosto de 2005, página 11.

Art. 2º - A nomeação será feita  de  acordo  com  a  ordem  de classificação  e  o
número de vagas, obedecidos os demais termos dos Editais.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entra em  vigor
na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina(PI), 04
de agosto de 2005.

Cons. Luciano Nunes Santos - Presidente.
Cons. José de Anchieta Moraes e Silva
Cons. Anfrísio Neto Lobão Castelo Branco
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva
Cons. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga
Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo
Cons. Substituto Jaime Amorim Júnior

Fui presente:     Dr. Plínio Valente Ramos Neto - Procurador junto ao TCE/PI

P.P. 15861

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL
GABINETE DA CORREGEDORA

PORTARIA N.° 108 / GAB/2005                                           Teresina, 05 de agosto de  2005

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO  PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 164 e seguintes,

da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei

Complementar n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/

2004;

CONSIDERANDO o teor do Termo de declaração prestado pelo Sr. Gerson

Marreiros Filho na Gerência de Polícia Administrativa Disciplinar em 01/08/2005,

constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do Termo de declaração prestado pela Sra. Lucélia de

Sousa Paula Galisa na Gerência de Polícia Administrativa Disciplinar em 01/08/2005 e

da documentação pela mesma acostada, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do Boletim de Ocorrência nº135701 registrado na

Gerência de Polícia Metropolitana no dia 29/07/05, constante dos autos;

RESOLVE:

01. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com o objetivo de apurar os

fatos constantes dos documentos mencionados nos consideranda desta Portaria, os

quais informam que o servidor Glaydson de Araújo Melo, Agente de Polícia Civil,

matrícula nº09701-2, filho de Antonio  Ferreira de Melo e de Maria Eunice de Araújo, no

dia 27/07/05, por volta das 14:00h, teria telefonado para a Sra. Lucélia de Sousa Paula

Galisa, identificando-se como policial civil do 9º Distrito Policial, para lhe fazer cobrança

de um cheque de nº 0850318, do Banco do Brasil, no valor de R$ 3.900,00(três mil e

novecentos reais), em nome da mesma e posteriormente, às 18:00h do mesmo dia, o


